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PORTARIA 013/2023 

Dispõe sobre a realização de cursos de capacitação 

por facilitadores internos nos programas e projetos de 

formação e capacitação desenvolvidos pela 

Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação 

de Vitória - CDTIV. 

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória - CDTIV, 
no uso de suas atribuições estatutárias; e 

Considerando o Decreto Municipal nº 16.031, de 01 de julho de 2014; 

Considerado a necessidade de qualificação técnica dos servidores para o exercício de atividades 
de forma articulada com os objetivos sociais previstos no Estatuto da CDTIV; 

Considerando que a capacitação dos servidores possibilitará o desenvolvimento das atividades 
com maior efetividade em suas áreas de atuação; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica instituída a Tabela de Valores de hora/aula para pagamento de atividades de 
formação e capacitação desenvolvidas pela CDTIV, conforme Anexo Único desta Portaria, nas 
seguintes modalidades: 

1 - Formação e capacitação destinadas ao desenvolvimento de competências institucionais e 
individuais dos servidores da CDTIV; e 

li - Formação e capacitação em atividades de qualidade de vida e práticas em saúde dos 
servidores da CDTIV. 

2° - As atividades que trata o artigo anterior poderão ser executadas por profissional facilitador
interno. 

Parágrafo Único - Facilitador interno é o servidor pertencente ao quadro efetivo ou comissionado 
da CDTIV, apto a desempenhar as atividades específicas no art. 1 º desta Portaria. 

Art. 3° - A atuação dos servidores da CDTIV como facilitadores internos, em quaisquer dias e 
horários, deverá ser autorizada pela chefia imediata ou cargo equivalente da CDTIV. 

§ 1 ° - A autorização para atuar como facilitador interno torna implícita a não reposição da carga 
horária de trabalho. 

§ 2° Fica fixado o limite de realização de até 160 (cento e sessenta) horas/aula/ano por servidor 
da CDTIV, quando atuar como facilitador interno em sua jornada de trabalho. 
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